
 
 

CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista da Medida Provisória nº 771/2017 

 

DECISÃO DA COMISSÃO 

 
Reunida nesta data a Comissão Mista destinada a examinar e emitir parecer sobre 

a Medida Provisória nº 771, de 2017, foi aprovado, por unanimidade, o relatório do Deputado 

Altineu Côrtes, que passa a constituir o Parecer da Comissão, o qual conclui pela 

constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade, boa técnica legislativa e pela adequação 

econômico-financeira da Medida Provisória n° 771, de 2017, e, no mérito, pela sua 

aprovação, com acolhimento parcial das Emendas n°s 002 e 008 e rejeição das demais, na 

forma do Projeto de Lei de Conversão apresentado. 

Presentes à reunião os Senadores Zeze Perella, Antonio Anastasia, Acir Gurgacz, 

Cristovam Buarque, Sérgio Petecão, Eduardo Lopes e Lasier Martins; e os Deputados 

Ezequiel Teixeira, Jones Martins, André Moura, Altineu Côrtes, Evandro Roman, Pedro 

Fernandes, Aelton Freitas. 

 

Brasília, 21 de junho de 2017. 

 

Senador Zeze Perrella 
Presidente da Comissão Mista 

 


